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INDICAÇÃO N.º  638,  DE  2003

O Município de Tupã, que forma a grande região da Alta Paulista, tem ao longo tempo sofrido com o sistema de iluminação na rotatória, localizado nos trevos principal e secundário da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, que dá acesso a essa cidade.

Com isso, há um inconformismo de sua população com o que se pode chamar de descaso por parte das autoridade governamentais, a vista de ser este um dos únicos Municípios da região a não receber este tipo de benefício.

Em vias de ser reconhecida como cidade turística, seu trevo não pode ficar a mercê da escuridão, visto que há grande prejuízo ao tráfego, tanto para aqueles que seguem seu destino a outras cidade, como aqueles que  necessitam do trevo para chegar ao Município de Tupã.

A iluminação do trevo tem sentido devido para marcar ponto de referência, quando das grandes chuvas e nevoeiros, que impedem, assim, uma melhor visibilidade àqueles que se utilizam destas rodovias e do trevo de acesso.

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção de medidas urgentes no sentido de que seus órgãos competentes procedam na implantação dos serviços de posteamento e iluminação pública nos trevos principal e secundário da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros que dão acesso ao Município de Tupã.

Sala das Sessões, em 22/5/2003
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